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LEI Nº 11.296, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Acrescenta o subitem 11.05 do item 

11 da Lista de Serviços anexa, do 

Código Tributário do Município de 

Lajeado, instituído pela Lei nº 2.714, 

de 31 de dezembro de 1973 e suas 

alterações. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1° O item 11 da Lista de Serviços do Código Tributário do Município, 

instituído pela Lei nº 2.714, de 31 de dezembro de 1973 e suas alterações posteriores, 

passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05: 

 

“11 - ……………………………………………………………………………..… 

 

11.05. Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em 

qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação 

ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, 

rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da 

Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser 

proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LAJEADO, 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 12.482, DE 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

 

Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no âmbito do 

Município de Lajeado. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, em con-

formidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município, considerando o dispos-

to na Lei Federal nº 14.133/2021 e atendendo solicitação contida no expediente 

32566/2021 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas e procedimentos relativos ao 

enquadramento de bens de luxo, pesquisa de preços, atuação de agente de contratação e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e atuação de fiscais e 

gestores de contratos, no que não conflitarem com regramentos de recursos específicos da 

União e do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

CAPÍTULO II 

NORMAS E PROCEDIMENTOS COMUNS 

 

Seção I 

Dos Bens de Qualidade Comum e de Luxo 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta seção, considera-se: 

 

I - bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 

identificável por meio de características tais como: 

 

a) ostentação; 

 

b) opulência; 

 

c) forte apelo estético; ou 

 

d) requinte; 

 

II - bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada 

elasticidade-renda da demanda; 
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III - bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 

critérios: 

 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no 

prazo de dois anos; 

 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou 

com perda de sua identidade; 

 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 

essência do bem principal; ou 

 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou 

matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

 

IV - elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da 

quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

 

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 

 

I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do 

bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao 

bem; e 

 

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 

longo do tempo, em função de aspectos como: 

 

a) evolução tecnológica; 

 

b) tendências sociais; 

 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado 

na definição do inciso I do caput do art. 2º: 

 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 

 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 

do órgão ou da entidade. 

 

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 

luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 
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Art. 6º A unidade de contratação, em conjunto com as unidades técnicas, 

identificará os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de 

demandas. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo 

de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas 

retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

 

Seção II 

Da Pesquisa de Preços e Elaboração de Valor de Referência 

 

Art. 7º As normas previstas nesta Seção não se aplicam às contratações de 

Obras e Serviços de Engenharia. 

 

§ 1º Para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia, deverão ser utilizados os parâmetros e critérios estabelecidos no Decreto 

Federal nº 7.893/2013. 

 

§ 2º Os órgãos e entidades da administração municipal, direta ou indireta, 

quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 

observar os procedimentos de que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de 

julho de 2021.  

 

Art. 8º Para fins do disposto nesta Seção, considera-se: 

 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 

os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, 

se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do 

objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral. 

  

Art. 9º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

 

III - caracterização das fontes consultadas; 

 

IV - série de preços coletados; 

 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado, quando for o 

caso; 
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VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se 

aplicável; 

 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 

que dispõe o inciso IV do art. 11. 

 

Art. 10 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 

taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado. 

 

Art. 11 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 

ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços 

em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

 

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 
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inciso IV, deverá ser observado: 

 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

 

d) data de emissão; e 

 

e) nome completo e identificação do responsável. 

 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 10, com vistas a melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; e 

 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 

§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos 

pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 

Art. 12 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o 

cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o art. 11, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 

os excessivamente elevados. 

 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, 

de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 

processo administrativo. 

 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 
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base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovada pela autoridade competente. 

 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 11, o 

valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 

Art. 13 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 

aplica-se o disposto no art. 11. 

 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 

art. 11, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 01 (um) ano 

anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 

poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa. 

 

§ 4º O procedimento do § 3º será realizado por meio de solicitação formal de 

cotações a fornecedores. 

 

§ 5º Pequenas aquisições e contratações, assim consideradas aquelas cujo valor 

não ultrapasse R$10.000,00 (dez mil reais), poderão ser realizadas de forma simplificada, 

com a mera apresentação de orçamentos do mercado regional, não se aplicando este 

dispositivo às contratações de serviços de engenharia. 

 

Art. 14 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 

critério de julgamento for por maior desconto. 

 

Seção III 

Do Agente de Contratação, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação, dos gestores e 

dos Fiscais de Contrato 

 

Definições  

 

Art. 15 Para os efeitos do disposto nesta Seção, considera-se:  

 

I - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas;  

 

II - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública 
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atua;  

 

III – Atividades de Gestão e Fiscalização de Contrato: conjunto de ações que têm 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração em suas 

avenças administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual pertinente à 

Procuradoria-Geral do Município para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, 

prorrogação, reequilíbrio, repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 

dos contratos, dentre outras competências atribuídas pela legislação ou atribuídas pela 

Autoridade Competente. 

 

IV - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;  

 

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 

emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública.  

 

Da Designação 

 

Art. 16 O agente de contratação será designado pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para:  

 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;  

 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 

a fase preparatória;  

 

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 

observância ao princípio da celeridade; e  

 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação.  

 

Equipe de Apoio 

 

Art. 17 A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, entre agentes 

públicos, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no 

desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório, de que trata o inciso 

II do art. 25, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 

licitações e contratos, dentre outros. 

 

Gestores e Fiscais de Contratos 

 

Art. 18 Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão 

representantes da Administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 32 a 34. 

 

Art. 19 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela Administração, observado o disposto no art. 35.  
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Comissão de contratação ou de licitação 

 

Art. 20 A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um 

conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e 

aos procedimentos auxiliares.  

 

Requisitos para a Designação 

 

Art. 21 Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta 

Portaria, deverão preencher os seguintes requisitos:  

 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública;  

 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 

de governo criada e mantida pelo poder público; e  

 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.  

 

Art. 22 Os agentes de contratação designados serão sempre servidores efetivos 

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública.  

 

Vedação 

 

Art. 23 Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação 

de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 

fraudes na respectiva contratação.  

 

Art. 24 Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei 14.133/2021. 

 

Agente de Contratação 

 

Art. 25 Caberá ao agente de contratação, em especial,  conduzir a sessão pública 

da licitação, promovendo as seguintes ações:  

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos;  

 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital;  
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c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica;  

 

g) indicar o vencedor do certame;  

 

h) coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior 

para adjudicação e homologação. 

 

Parágrafo único. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de 

que trata o art. 28, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe.  

 

Art. 26 Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 

(três) membros, designados nos termos do Capítulo II.  

 

§ 1º Na hipótese do caput, a comissão de contratação deverá observar o disposto 

nos arts. 25 e 29.  

 

§ 2º Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 

expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 

reunião em que houver sido tomada a decisão.  

 

Art. 27 O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de 

controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.  

 

Equipe de Apoio 

 

Art. 28 Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 

de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 13.  

 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do 

órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 

bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.  

 

Comissão de Contratação ou de Licitação  

 

Art. 29 Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:  
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I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 13, quando a licitação 

envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos 

estabelecidos nos arts. 8º e 9º;  

 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que 

couber, o disposto no art. 13;  

 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 

auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as normas e os 

regulamentos expedidos pelo Gabinete do Prefeito e/ou pela Procuradoria Geral do Município; 

 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o 

inciso II, a comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou 

empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a 

contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

 

Art. 30 A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão 

de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem 

como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.  

 

Gestores e Fiscais  de Contratos 

 

Art. 31 As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem 

ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as 

seguintes disposições:  

 

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas 

à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras  

competências atribuídas pela legislação ou atribuídas pela Autoridade Competente; 

 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido 

pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 

administrativos exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento.  

 

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os 

arts. 20 a 22 conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pelo 

Gabinete do Prefeito e/ou pela Procuradoria Geral do Município. 

 

Gestor do Contrato 

 

Art. 32 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
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legais, ao seu substituto, em especial:  

 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, 

de que dispõe os incisos II e II do art. 19.  

 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do 

requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência;  

 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos 

eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;  

 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que 

dispõe o inciso I do art. 31;  

 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o 

término dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de 

continuidade;  

 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do 

art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração.  

 

Fiscal Técnico 

 

Art. 33 Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao substituto, em especial:  

 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências;  

 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 

III - emitir notificações, diretamente ou por meio da Procuradoria-Geral do 

Município, para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada 
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em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;  

 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, 

e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 

VII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso 

VIII do art. 31, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova 

contratação ou prorrogação.  

 

Fiscal Administração 

 

Art. 34 Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, do substituto, em especial:  

 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências;  

 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e  

 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista 

e previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

do Ministério da Economia.  

 

Terceiros Contratados para Assistência e Subsídio dos Fiscais de Contrato 

 

Art. 35 Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais 

de contrato de que trata esta Portaria, deverão ser observadas as seguintes regras:  

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 

compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de 

fiscal de contrato; e  

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

 

Apoio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e Controle Interno 

 

Art. 36 Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas 

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 37 Os casos omissos decorrentes da aplicação deste decreto serão dirimidos 

pela Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 05 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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DECRETO Nº 12.484, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

Abre Crédito Suplementar. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 

Município e atendendo solicitação contida no expediente 358/2022, 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei 

11.281/2021, no valor de R$ 11.885.960,00 (onze milhões, oitocentos e cinqüenta e cinco 

mil, novecentos e sessenta reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0004.1040 - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas 

4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (277)       R$ 11.885.960,00 

Recurso: 0001 

 

Total SUPLEMENTAR          R$ 11.885.960,00 
 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária: 

                                                                  
Superávit financeiro 

Recurso: 0001           R$ 11.885.960,00 

 

Total Fonte de Recursos                   R$ 11.885.960,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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DECRETO Nº 12.485, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

Altera o Decreto nº 11.760, de 25 de 

setembro de 2020, que regulamenta os 

procedimentos necessários à aplicação 

dos recursos recebidos pelo Município de 

Lajeado/RS para a execução das ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural 

previstas na Lei nº 14.017, de 29 de 

junho de 2020, regulamentada pelo 

Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 

2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 

Município e atendendo solicitação contida no expediente 31339/2021 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o Art. 12 do Decreto nº 11.760, de 25 de setembro de 2020, 

que regulamenta os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos pelo 

Município de Lajeado/RS para a execução das ações emergenciais destinadas ao setor 

cultural previstas na Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 

10.464, de 17 de agosto de 2020, passando a constar com a seguinte: 
 

“Art. 12 A análise e avaliação da prestação de contas pelo Município deverá ser 

realizada até 30 de junho de 2022.” (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

LAJEADO, 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

 

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 12.486, DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

Abre Crédito Suplementar. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 

Município e atendendo solicitação contida no expediente 366/2022, 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei 

11.281/2021, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), classificados sob a seguinte dotação or-

çamentária: 

 

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 

13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 

3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (1078)                              

R$ 30,00 

Recurso: 0001 

 

Total SUPLEMENTAR              R$ 30,00 
 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária: 

                                                                  
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 

13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 

3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica (1073)             R$ 30,00 

Recurso: 0001  

 

Total Fonte de Recursos                        R$ 30,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 

 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
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Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 29.202, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 REVOGA a portaria 29.136/2022 que 

nomeou candidatas para o cargo de 

provimento efetivo de AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

   
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente nº 31116/2021 e, 

  CONSIDERANDO a constatação de erro na portaria nº 29.136, de 04 de 

janeiro de 2022, quanto a inobservância na ordem de classificação dos candidatos; 

  CONSIDERANDO que a candidata Claudia Jung, classificada em 18º lugar foi 

nomeada pela portaria nº 29.150, de 07 de janeiro de 2022 com data posterior às 

candidatas classificadas em 19º, 20º e 21º, nomeadas pela portaria 29.136/2022; 

  RESOLVE: 

  Revogar a portaria 29.136, de 04 de janeiro de 2022, que nomeou as 

candidatas, abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 

Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, padrão 11,  

conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 884-01/2021, com 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da referida portaria, para tomarem posse 

no cargo. 

Nome Classificação 

BRUNA CAROLINE WAHLBRINCK 19° Lugar 

LARISSA BISON GONCALVES 20° Lugar 

NICELI AGUIAR XAVIER 21° Lugar 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajeado, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA, 

Secretária de Administração 

abc    
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P O R T A R I A    N.º 29.203, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 NOMEIA candidatas para o cargo de 

provimento efetivo de AUXILIAR DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

   

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município 

de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente nº 31116/2021 e, 

  CONSIDERANDO a solicitação das Secretarias Municipais, para atenderem a 

demanda de atividades administrativas; 

  RESOLVE: 

  Nomear as candidatas, abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo 

de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, 

padrão 11, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano 

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso 

Público, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 884-

01/2021, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para 

tomarem posse no cargo. 

Nome Classificação 

BRUNA CAROLINE WAHLBRINCK 19° Lugar 

LARISSA BISON GONCALVES 20° Lugar 

NICELI AGUIAR XAVIER 21° Lugar 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajeado, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA, 

Secretária de Administração 

 

abc    
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 023-02/2022 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo ao que consta na Lei nº 11.276, de 14 de dezembro de 2021, considerando o 

expediente nº 27974/2021; considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado 

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme 

Edital de Homologação nº 541-02/2018 e considerando o não comparecimento da candidata 

Maira Meira Pinto no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

  CONVOCA 

  A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 14 de janeiro de 2022, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018. 

  Assistente Social                   

  ISADORA FUNARI AZAMBUJA DA CUNHA - Classificação 12º lugar 

  O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

  A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

Lajeado, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA, 

Secretária de Administração. 

sikb 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 024-02/2022 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, 

atendendo ao que consta no expediente nº 30274/2021; considerando a licença saúde e 

posterior licença maternidade da servidora efetiva Iara de Fátima Libino Dornelles e 

considerando a desistência da candidata Bruna de Almeida Cabral, 

  CONVOCA 

  A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 14 de janeiro de 2022, para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de 

Abertura nº 696-01/2021, necessários para contratação na função que menciona a contar 

de 02 de fevereiro de 2022, início do ano letivo nas escolas de Educação Infantil, por ter 

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 813-

01/2021. 

              Monitor de Creche 

   ANA JÚLIA BAUER – Classificação 10º lugar  

  O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não  

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 696-01/2021, resulta 

na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

Lajeado, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA, 

Secretária de Administração. 

sikb 
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PREGÃO ELETRÔNICO 01-07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO SOB 

DEMANDA DE VENTILADORES DE PAREDE PARA OS GINÁSIOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO 

DE LAJEADO/RS, VISANDO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS/ME E/OU 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/EPP. A sessão pública ocorrerá no dia 26/01/2022, às 

14h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem 

ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, 

ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 

12 de janeiro de 2022. Natanael Zanatta – Subprocurador. 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 02-07/2022 – REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB 

DEMANDA, DE EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA ASFÁLTICA PARA MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, 

VISANDO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS/ME E/OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE/EPP. A sessão pública ocorrerá no dia 27/01/2022, às 14h00min, no portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do 

portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser 

solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 12 de janeiro 

de 2022. Natanael Zanatta – Subprocurador. 
 
 

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICADA 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-02/2022 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28927/2022 

- CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, CNPJ nº 

03.755.069-0035-24 

- VALOR: R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais) 

- FUND. LEGAL: Art. 24, XIII, da Lei nº 8.666/93. 
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